
   CONGRESSO NACIONAL 

 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 

ETIQUETA 

 

    

             data                 

25.05.2011 

 
PROJETO DE LEI N° 8035/2010. 

 
autora 

Deputada Fátima Bezerra  
 nº do prontuário 

 

 
1      Supressiva 2.   Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutivo global 

 

Página    Artigo:1º Parágrafo  Inciso   alínea 
 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 

 
Estratégia 7.26 - Os sistemas de ensino promoverão os valores da tolerância e do respeito à 

diversidade nas escolas, respeitando-se o princípio da laicidade do Estado, com a proibição das 

práticas de proselitismo religioso e de ensino religioso confessional, vedando--se ainda a ostentação 

de símbolos religiosos nas escolas públicas. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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